
02/11/2021

Número: 0803645-50.2021.8.18.0078 
 

Classe: AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE 

 Órgão julgador: 2ª Vara da Comarca de Valença do Piauí 
 Última distribuição : 27/10/2021 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Prisão em flagrante 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

Delegacia Regional de Valença do Piauí (AUTORIDADE)

FRANCISCO MARTINS NOGUEIRA NETO

(FLAGRANTEADO)

MAURO RUBENS GONCALVES LIMA VERDE (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

21485
007

29/10/2021 10:10 Ata da Audiência Ata da Audiência

21485
016

29/10/2021 10:10 Termo Francisco Martins Ata da Audiência

21476
120

29/10/2021 08:20 Certidão Certidão

21476
129

29/10/2021 08:20 CUSTÓDIA - 28 DE OUTUBRO-FRANCISCO
MARTINS (video-converter.com)

Ato Ordinatório

21461
423

28/10/2021 16:38 Ata da Audiência Ata da Audiência

21461
428

28/10/2021 16:38 Termo de audiência de Custódia Francisco Martins Ata da Audiência

21447
624

28/10/2021 11:49 Diligência Diligência

21449
254

28/10/2021 11:49 img077 Diligência

21439
806

28/10/2021 09:55 Intimação Intimação

21438
279

28/10/2021 09:50 Certidão Certidão

21439
014

28/10/2021 09:50 Alvará de soltura para cumprimento ALVARÁ

21438
257

28/10/2021 09:43 Certidão Certidão

21438
267

28/10/2021 09:43 Comprovante de pagamento da fiança INFORMAÇÃO

21425
842

27/10/2021 18:38 Despacho Despacho

21422
462

27/10/2021 16:37 Certidão Certidão

21422
464

27/10/2021 16:37 Antecedentes criminais Certidão

21421
916

27/10/2021 16:33 Petição Petição

21421
920

27/10/2021 16:33 LIBERDADE PROVISÓRIA - SIMPLES -
ESTELIONATO - DESVIO DE ENERGIA ELÉTRICA -
FRANCISCO MARTINSNOGUEIR

Petição

21419
651

27/10/2021 15:44 APF 10764/2021 Petição Inicial



21419
654

27/10/2021 15:44 APF 10764-2021-FRANCISCO MARTINS
NOGUEIRA NETO

Petição



 

Faço a juntada da Ata de Audiência de custódia novamente, em razão de não ter sido digitalizado
a fundamentação da decisão do referido termo.
 

Num. 21485007 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DIONIZIA VIEIRA DE SOUSA - 29/10/2021 10:10:53
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21102910105340100000020251672
Número do documento: 21102910105340100000020251672
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Num. 21485016 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: DIONIZIA VIEIRA DE SOUSA - 29/10/2021 10:10:53
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Certifico, nesta data que realizei a juntada da mídia da Audiência de Custódia realizada
28/10/2021.
 

Num. 21476120 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DIONIZIA VIEIRA DE SOUSA - 29/10/2021 08:19:55
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Número do documento: 21102908195580100000020243461



29/10/2021 08:13

CUSTÓDIA - 28 DE OUTUBRO-FRANCISCO MARTINS (video-converter.com)

 

 

 

 Tipo de documento: Ato Ordinatório

 Descrição do documento: CUSTÓDIA - 28 DE OUTUBRO-FRANCISCO MARTINS (video-converter.com)

 Id: 21476129

 Data da assinatura: 29/10/2021

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'. 

Num. 21476129 - Pág. 1



 

Ata da audiência de Custódia realizada na data 28/10/2021.
 

Num. 21461423 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO - 28/10/2021 16:38:45
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21102816384498400000020229413
Número do documento: 21102816384498400000020229413
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CENTRAL DE MANDADOS DA COMARCA DE
 

PROCESSO Nº:
CLASSE:
ASSUNTO(S): []
 
 

CERTIDÃO

            Certifico e dou fé que, em cumprimento ao presente mandado, dirigi-me a
Delegacia Regional de Valença do Piauí-PI, no dia 28/10/2021 e DEI
CUMPRIMENTO AO ALVARÁ DE SOLTURA do Sr. FRANCISCO MARTINS
NOGUEIRA NETO, que após cumpridas as formalidades legais, exarou o seu
ciente e recebeu a contrafé, que também foi assinada pelo policial de plantão, Sr.
FRANCISCO MENDES FONTES SOBRINHO.

Valença do Piauí-PI, 28 de outubro de 2021.

EDESIANNE DUARTE ROCHA ALVES
Central de Mandados da Comarca de Valença do Piauí-PI

Num. 21447624 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EDESIANNE DUARTE ROCHA - 28/10/2021 11:48:55
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21102811484128000000020216282
Número do documento: 21102811484128000000020216282



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
2a VARA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ DA COMARCA DE VALENCA DO PIAUÍ

Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

PROCESSO ND: 0803645-50.2021.8.18.0078
CLASSE: AUTO DE'PPJSÃO EM FLAGRANTE (280)
ASSUNTO(S): [Prisão em flagrante]
AUTORIDADE: DELEGACIA REGIONAL DE VALENÇA DO PIAUÍ

FLAGRANTEADO: FRANCISCO MARTINS NOGUEIRA NETO

MANDADO DE DILIGÊNCIA/INTIMAÇÃO

De ordem do MM. Juiz de Direito da T Vara da Comarca de Valença do Piauí da Comarca de VALENçA
DO PIAUÍ, MANDA a qualquer dos Oficiais de Justiça deste Juízo, ou quem suas vezes fizer e for este
apresentado, estando este devidamente assinado, que, em cumprimento ao presente mandado:

FINALIDADE: Dar cumprimento ao alvará de soltura em anexo, tendo em vista o comprovante de pagamento da fiança arbitrada em
audiência de custódia.

QUALIFICAÇÃO DA PARTE:

Nome: FRANCISCO MARTINS NOGUEIRA NETO
Endereço: Atualmente recolhido na Delegacia Regional de Valença do Piauí-PI,

CUMPRA-SE, observando as formalidades legais e promovendo todas as diligências necessárias à localização do intimando.

'*§'•'-;• • *c*" "- y- .-"S "̂ >?#
Conforme Provimento Conjunto N° 29/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE as copias de todos os documentos de atos processuais até a presente
data praticados podem ser visualizadas, utilizando as chaves de acesso abaixo, acessando o sítio

HÍFJH
https://tjpi.pje.ius.br/lg/Processo/ConsultaDocumento/listVÍew.seam jÊ&ETj :

Documentos associados ao processo

Título
APF 10764/2021
APF 10764-2021 -FRANCISCO MARTINS
NOGUEIRA NETO
Petição
LIBERDADE PRQVISÓPJA - SIMPLES -
ESTELIONATO - DESVIO DE ENERGIA
ELÉTRICA - FRANCISCO MARTINSNOGUEIR
Certidão
Antecedentes criminais
Despacho
Certidão
Comprovante de pagamento da fiança
Certidão
Alvará de soltura para cumprimento

Tipo
Petição Iniciai

Petição

Petição

Petição

Certidão
Certidão
Despacho
Certidão
INFORMAÇÃO
Certidão
ALVARÁ

Chave de acesso**
21102715391195900000020189915

21102715391216400000020189918

21102716332200100000020192174

21102716332223700000020192178

21102716372355800000020192951
21102716372370800000020192953
21102718381041300000020196441
21102809421133500000020207664
21102809422672700000020207674
21102809494416800000020208386
21102809495080800000020208418

https;//tjpi.pje.Íus.br/1g/Painel/painel_usuario/documentoHTML.searn?conversationPropagation:=none&idBÍn:=20209107&ídProcessoDoc:=214398... 1/2

Num. 21449254 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EDESIANNE DUARTE ROCHA - 28/10/2021 11:49:32
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21102811485553700000020217810
Número do documento: 21102811485553700000020217810



PODER JUDIOÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
23 VARA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

Ciente em -28/ (O l

VALENÇA DO PiAUí-PI, 28 de outubro de 2021.

THIAGO LIMA CAVALCANTE
Secretaria da 2a Vara da Comarca de Valença do Piauí

itimado/Citado

x./-

Assinado eletronicamente por: THIAGO LIMA CAVALCANTE
28/10/2021 09:55:32
htrps://tjpÍ.pje.jus.br:443/lg/Processo/ConsultaDocumento/listVÍew.seam
TD do documento: 21439806

21102809552541900000020209107

https://tj>i.pjejus.hr/1g/Painel/paineLusuario/documentoHTML.seam?conversationPropagation=none&idBin=20209107&idProcessoDoc=:214398... 2/2

Num. 21449254 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: EDESIANNE DUARTE ROCHA - 28/10/2021 11:49:32
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21102811485553700000020217810
Número do documento: 21102811485553700000020217810



Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrôníco

28/10/2021

Número: 0803645-50.2021.8.18.0078

Documentos

Id.

21438
267

21439
014

Data da
Assinatura

28/10/2021 09:43

28/10/2021 09:50

Documento/, . '\- ' . ' : • • '

Comprovante de pagamento da fiança

Alvará de soltura para cumprimento

Tipo

INFORMAÇÃO

ALVARÁ

Num. 21449254 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: EDESIANNE DUARTE ROCHA - 28/10/2021 11:49:32
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21102811485553700000020217810
Número do documento: 21102811485553700000020217810
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor:7A ORPC DE VALEM A DO PIAUÍ

Rõti; FRANCISCO MARTMS fJOGUEIRA fJET

VALEtJCA DO PIAUÍ- VARA UfJICA-VALEtJCA DO PIA

Processo: 0803645-50.2021.8.18.0079 • 1D OSÍ22000Q003667S75

Guia com num. Conía Judicial disponível no dia segulnto ao

pgio em wv/w.bb.com.br>Governa>Juctlctarh»Gu!3 Dep. Jtulizla

ATErJÇÃQl Observar o prjj/o definido pelo Juízo competente

para efetívação do depósito.

BANCO DO BRASIL 001-9

Rw.llin iln !>.iuatí<jf

00190.00009 02836.585006 98459.478172 2 88470000550000

:; FRANCISCO MARTINS NOGUEIRA NET CPF: 077774773-15
.'TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PI - PROCESSO- 03036^5-511.2021 fl.ift.oo78- 06961344000105, VALEWCA DO PIAUÍ- VARA UMICA-VALENCA DO PIA

-t- TRIBUNAL DS JUSTIÇA. PI - Q69813'MQt}0105

78 8122000Ô003S67S75

"BANCO DO BRASIL S/A

2234 ,'997-171GS-X

5,500.00

0,;W!«i-.lnMu-,1l

^'BANCQDGBRASIL 001-9 00190.00009 02836.535006 98459.478172 2 88470000550000

f; PAGAR PREFERENCIALMENTE NOS GAMAIS DE AUTOATENDIMENTO DO BANCO DO BRASIL | 27/12/2021
; 4 ' - < " f'--!' "••' il-e^r.y i:nfl S^»r"-,3:(-l)D~S3aííKfí'l

f BANCO DO BRASIL S/A | 2234 / 99747159-X
S p
í 28/10/2021

Síi .:

!;81220000003667S75 | ND
;i'.i--., 4|íf|".

^ 1 7 | RS
".„,. ... R-r. .-',- .:.-

. ,., : , - , , , _ r v r . j j j i ; ":

>! 28/10/2021
! flifi.v*-f.,m«n)

FRANCISCO WARTIIJS NOGUEIRA NE f CPF' 0777 M773-1G
TRIBUNAL DS JUSTIÇA. PI - PROCEiiSO: 0803645-50 2021.8.1B.0078 - 009813^-1000105. VALENCA DO PIAUÍ - VARA UNICA-VALÊNCA DO PIA

l RIHUNALDEJUSTlCA.pl -069813.W000105
Ffchn IÍP Cor"(iuiis.n:aci

M^i
fS^ÉS* Assinado eletronicamente por: THIAGO LIMA CAVALCANTE - 28/10/2021 09:43:04

8̂1̂  https:^
OÍíSííBâ Número do documento: 21102809422672700000020207674
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UMJ
H ã CONSELHO ^ - • , j ,-. .j w ,NACIONAL Vara Criminal da Comarca de Valença Pagina 2 de 3

DE JUSTIÇA

Valença do Píaui

Documento:

Documentos

CPF

N°

07777477315

Dados processuais
N" processo: 0803645-50.2021.8.18.0078

Motivo de expedição do Alvará: Liberdade provisória

Mandados(s) de prisão alcançado(s) peio Alvará:

Síntese da decisão:

Diante do exposto e à luz do que preconiza o art. 5°, LXVI, da Constituição Federal de 1988, CONCEDO A LIBERDADE
PROVISÓRIA AO CUSTODIADO FRANCISCO MARTINS NOGUEIRA NETO, mediante o pagamento de fiança no valor
de 10 (dez) salários-mínimos, reduzida pela metade, nos termos da manifestação do Ministério Público, considerando as
condições do autuado evidenciada nos autos, conforme dispõem os artigos 310, III e 319, VIII, ambos do CPP. Expeça-
se o respectivo alvará de soltura no BNMP incontínenti a confirmação do pagamento da fiança (...)

Teor do Documento:

O(a) Dr(a) Juiz(a), que assina o presente alvará de soltura, da Vara e Comarca que constam na presente ordem,
determina ao limo. Sr. Delegado de Polícia ou Diretor do Estabelecimento Penal, que COLOQUE EM LIBERDADE, se
por ai (outro motivo) não estiver presa, a pessoa indicada e qualificada na presente ordem.

Observação:

táfSSçS Assinado eletronlcamente por: THIAGO LIMA CAVALCANTE - 28/10/2021 09:50:13

-i. T. .H.̂

UWGK

https://tjpÍ.pje.jus.br:443/1g/Pracesso/ConsultaDocumento/listView,seam?x=21102809495080800000020208418
Número do dacumento: 21102805495080800000020208418

Num. 21439014 - Pác

Num. 21449254 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: EDESIANNE DUARTE ROCHA - 28/10/2021 11:49:32
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21102811485553700000020217810
Número do documento: 21102811485553700000020217810



CNJ~ ~ NACIONAL ^ara Criminal da Comarca de Valença
DE JUSTIÇA

Página 3 de 3

Valença do Piauí

Lavrado por: Valenca do Piauí, 28 de Outubro de 2021,

m

Documento assinado eletronicamente porThiago Lima Cavalcante em 28/10/2021 às 09:29hs
(Horário Oficial de Brasília: 09:29hs) conforme art 1°, II, 'b', da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Juscelino Norberto da Silva Neto em 28/10/2021 às
D9:34hs (Horário Oficial de Brasília: 09:34hs) conforme art 1°, II, 'b1, da Lei 11.419/2006.

^H í̂jgffi Assinado eletronicamente por: THIAGO LIMA CAVALCANTE -28/10/2021 09:50:13
https://tjpi.pleJus,br:443/1g/Proce33o/CotisultaDocumento/IIstView.seam?x=21102809495080800000020208418

Número do documento: 211028QS495080800000020208418
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88/10/2G2Í - BfflUO DO BRASIL - 99:65:31
876173836 0127

COHPROiWirt DE FAGMOirO HE TÍTULOS

: SWARA DWTAS M NOGUEIRA
A6EÍÍCÍA: IM7-3 COUTA: 41,893-*

BAJiCC DO BRfiSIL

0019fleB0Ô99?6365858B0aM5947B1722flM7fl98fl55flflOQ
BENEFICIÁRIO:

8 S - SETCR PUBLICO RJ
KOHE FANTASIA:
SI51EHA OJD - DEPOSITO JUDICiAL
DIPJ: 00.000.880/4986-95
BENEFICIÁRIO F1IW.:
TRIBUMl DE .USTICA. PI
CNPJ: 06.981.344/0801-65
PAGADOR:
FKflíiCISCQ HftfiTIHS HOGUf IRA NETO
CPF: 877.771.773-Í5

WR. OOCUHEHro
NOSSO NUMERO
COífVENIO
DATA DE VENCHIENTO
DATA DO PAGAHLNrO
VALDR 00 DOCUMENTO
VALOR

KR-AUIEÍITICACAO

Í82.601
2836585003IM5347fl

87/Í2/2B8I
25/10/2631
5.50B',"0e
5.5B3.00

8.5B8.FB4.1flB.Í:DF.3l4

Leia no verso ix» conservar esle documento,
entre outras informações.

Assinado eletronicamente por: THIAGO LIMA CAVALCANTE - 28/10/2021 09:43:04
;=21102809422672700000020207674
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Número do documento:
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UMJ
CONSELHO
NACIONAL Vara Criminai da Comarca de Vaiença
DE JUSTIÇA

Página 1 de 3

Vaiença do Piauí

Alvará de Soltura

N" processo: 0803645-50.2021.8.18.0078

N° do Alvará: 0803645-50.2021.8.18.0078.05.0001-26

Órgão judiciário: Vara Criminal da Comarca de Vaiença

Data da assinatura: 28/10/2021
09:34:19

:-£^>,:̂
rt$

f^&Fx

Informações da pessoa
Registro Judicial Individua(PJI): 21410085618

Nome: FRANCISCO MARTINS NOGUEIRA NETO

Nome da mãe: PERPETUA DANTAS MARTINS NOGUEIRA Sexo: Masculino

Nome do pai: PEDRO ALEXANDRINO NOGUEIRA E-mail:

Data de nasc.: 19.04.1953 Estado civil: Casado

Profissão:

Naturalidade: Pimenteiras

Marcas/sinais:

Outros nomes: FRANCISCO MARTINS NOGUEIRA NETO

Outras alcunhas: Não Informado

Endereços:

Logradouro

RUA CORONEL ANÍBAL
MARTINS

Bairro

AMANDO LIMA

Município

Vaiença do Piauí

UF

PI

N"

1154

CEP

. -

Complemento

Telefones: r? e= c.

Oft^E
H r̂Hí ••!•#•

^•íí'yfòSt-n-íví-^-j. Õeíatronlcamente por: THIAGO UMA CAVALCANTE - 28/10/2021 09:50:13
' í j https://tjpi,pIe.]us.hr:443/1g/Proces3o/ConsuItaDocumento/listView.seam?x=21102809495080800000020203418

UCSSÍÍÍ Número do documento: 21102803495080800000020208418
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 2ª Vara da Comarca de Valença do Piauí DA COMARCA DE VALENçA DO PIAUÍ
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

PROCESSO Nº: 0803645-50.2021.8.18.0078
CLASSE: AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (280)
ASSUNTO(S): [Prisão em flagrante]
AUTORIDADE: DELEGACIA REGIONAL DE VALENÇA DO PIAUÍ

FLAGRANTEADO: FRANCISCO MARTINS NOGUEIRA NETO
 

MANDADO DE DILIGÊNCIA/INTIMAÇÃO

De ordem do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Valença do Piauí da
Comarca de VALENçA DO PIAUÍ, MANDA a qualquer dos Oficiais de Justiça
deste Juízo, ou quem suas vezes fizer e for este apresentado, estando este
devidamente assinado, que, em cumprimento ao presente mandado:

 
FINALIDADE: Dar cumprimento ao alvará de soltura em anexo, tendo em vista o comprovante de
pagamento da fiança arbitrada em audiência de custódia.
QUALIFICAÇÃO DA PARTE:
Nome: FRANCISCO MARTINS NOGUEIRA NETO
Endereço: Atualmente recolhido na Delegacia Regional de Valença do Piauí-PI.
CUMPRA-SE, observando as formalidades legais e promovendo todas as diligências necessárias à
localização do intimando.
Conforme Provimento Conjunto Nº 29/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE as cópias de todos os documentos de
atos processuais até a presente data praticados podem ser visualizadas, utilizando as chaves de acesso
abaixo, acessando o sítio

https://tjpi.pje.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam  :
 
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

APF 10764/2021
Petição
Inicial

211027153911959000000201
89915

APF 10764-2021-FRANCISCO
MARTINS NOGUEIRA NETO

Petição
211027153912164000000201
89918

Petição Petição 211027163322001000000201

Num. 21439806 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THIAGO LIMA CAVALCANTE - 28/10/2021 09:55:32
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21102809552541900000020209107
Número do documento: 21102809552541900000020209107



92174
LIBERDADE PROVISÓRIA - SIMPLES
- ESTELIONATO - DESVIO DE
ENERGIA ELÉTRICA - FRANCISCO
MARTINSNOGUEIR

Petição
211027163322237000000201
92178

Certidão Certidão
211027163723558000000201
92951

Antecedentes criminais Certidão
211027163723708000000201
92953

Despacho Despacho
211027183810413000000201
96441

Certidão Certidão
211028094211335000000202
07664

Comprovante de pagamento da fiança
INFORMAÇ
ÃO

211028094226727000000202
07674

Certidão Certidão
211028094944168000000202
08386

Alvará de soltura para cumprimento ALVARÁ
211028094950808000000202
08418

 

VALENçA DO PIAUÍ-PI, 28 de outubro de 2021.

THIAGO LIMA CAVALCANTE
Secretaria da 2ª Vara da Comarca de Valença do Piauí

Ciente em ___/____/_______
 
___________________________________
Intimado/Citado
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara da Comarca de Valença do Piauí DA COMARCA DE VALENçA DO
PIAUÍ
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

PROCESSO Nº: 0803645-50.2021.8.18.0078
CLASSE: AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (280)
ASSUNTO(S): [Prisão em flagrante]
AUTORIDADE: DELEGACIA REGIONAL DE VALENÇA DO PIAUÍ

FLAGRANTEADO: FRANCISCO MARTINS NOGUEIRA NETO

CERTIDÃO

CERTIFICO QUE, nesta data, faço juntada aos autos do alvará de soltura expedido
no BNMP, tendo em vista o comprovante de pagamento da fiança arbitrada.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

VALENçA DO PIAUÍ-PI, 28 de outubro de 2021.

THIAGO LIMA CAVALCANTE
Secretaria do(a) 2ª Vara da Comarca de Valença do Piauí
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Valenca do Piaui

N° processo:  0803645-50.2021.8.18.0078

Órgão judiciário:  Vara Criminal da Comarca de Valença

Data da assinatura: 28/10/2021
09:34:19

N° do Alvará: 0803645-50.2021.8.18.0078.05.0001-26

Alvará de Soltura

Informações da pessoa

Marcas/sinais:

Naturalidade: Pimenteiras

Profissão:

Data de nasc.: 19.04.1953

Nome do pai: PEDRO ALEXANDRINO NOGUEIRA

Nome da mãe: PERPETUA DANTAS MARTINS NOGUEIRA

Nome: FRANCISCO MARTINS NOGUEIRA NETO

Registro Judicial Individua(RJI): 21410085618

Sexo: Masculino

E-mail:

Estado civil: Casado

FRANCISCO MARTINS NOGUEIRA NETOOutros nomes:

Não InformadoOutras alcunhas:

Endereços:

Logradouro Bairro Município UF N° CEP Complemento

RUA CORONEL ANIBAL
MARTINS

AMANDO LIMA Valenca do Piaui PI 1154   .   -

Telefones:
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Valenca do Piaui

Documentos N°

CPF 07777477315

Documento:

Dados processuais

Mandados(s) de prisão alcançado(s) pelo Alvará:

N° processo:  0803645-50.2021.8.18.0078

Motivo de expedição do Alvará:  Liberdade provisória

Síntese da decisão:

Diante do exposto e à luz do que preconiza o art. 5º, LXVI, da Constituição Federal de 1988, CONCEDO A LIBERDADE
PROVISÓRIA AO CUSTODIADO FRANCISCO MARTINS NOGUEIRA NETO, mediante o pagamento de fiança no valor
de 10 (dez) salários-mínimos, reduzida pela metade, nos termos da manifestação do Ministério Público, considerando as
condições do autuado evidenciada nos autos, conforme dispõem os artigos 310, III e 319, VIII, ambos do CPP. Expeça-
se o respectivo alvará de soltura no BNMP incontinenti a confirmação do pagamento da fiança (...)

O(a) Dr(a) Juiz(a), que assina o presente alvará de soltura, da Vara e Comarca que constam na presente ordem,
determina ao Ilmo. Sr. Delegado de Polícia ou Diretor do Estabelecimento Penal, que COLOQUE EM LIBERDADE, se
por al (outro motivo) não estiver presa, a pessoa indicada e qualificada na presente ordem.

Teor do Documento:

Observação:
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Valenca do Piaui

Documento assinado eletronicamente por Thiago Lima Cavalcante em 28/10/2021 às 09:29hs
(Horário Oficial de Brasília: 09:29hs) conforme art 1°, II,  'b', da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por  Juscelino Norberto da Silva Neto em 28/10/2021 às
09:34hs (Horário Oficial de Brasília: 09:34hs) conforme art 1°, II, 'b', da Lei 11.419/2006.

Lavrado por: Valenca do Piaui, 28 de Outubro de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara da Comarca de Valença do Piauí DA COMARCA DE VALENçA DO
PIAUÍ
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

PROCESSO Nº: 0803645-50.2021.8.18.0078
CLASSE: AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (280)
ASSUNTO(S): [Prisão em flagrante]
AUTORIDADE: DELEGACIA REGIONAL DE VALENÇA DO PIAUÍ

FLAGRANTEADO: FRANCISCO MARTINS NOGUEIRA NETO

CERTIDÃO

CERTIFICO QUE, nesta data, faço juntada aos autos do comprovante de
pagamento da fiança, conforme determinado em audiência de custódia.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

VALENçA DO PIAUÍ-PI, 28 de outubro de 2021.

THIAGO LIMA CAVALCANTE
Secretaria do(a) 2ª Vara da Comarca de Valença do Piauí
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 2ª Vara da Comarca de Valença do Piauí DA COMARCA DE VALENçA
DO PIAUÍ
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENÇA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

PROCESSO Nº: 0803645-50.2021.8.18.0078
CLASSE: AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (280)
ASSUNTO(S): [Prisão em flagrante]
AUTORIDADE: DELEGACIA REGIONAL DE VALENÇA DO PIAUÍ

FLAGRANTEADO: FRANCISCO MARTINS NOGUEIRA NETO

 

DESPACHO

Recebi hoje.
Requisite-se a apresentação do autuado para fins de realização da

Audiência de Custódia, desde logo pautada para amanhã (28/10/2021), às 08h.
Comunique-se ao Ministério Público e a Defensoria Pública ou eventual

patrono habilitado.
Outrossim, nos termos do art. 310 do CPP, deixo para analisar o pleito

defensivo na ocasião da audiência de custódia.

VALENÇA DO PIAUÍ-PI, 27 de outubro de 2021.

JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito respondendo pela 2ª Vara da Comarca de Valença do Piauí  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara da Comarca de Valença do Piauí DA COMARCA DE VALENçA DO
PIAUÍ
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

PROCESSO Nº: 0803645-50.2021.8.18.0078
CLASSE: AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (280)
ASSUNTO(S): [Prisão em flagrante]
AUTORIDADE: DELEGACIA REGIONAL DE VALENÇA DO PIAUÍ

FLAGRANTEADO: FRANCISCO MARTINS NOGUEIRA NETO

CERTIDÃO

CERTIFICO QUE, nesta data, faço juntada aos autos da certidão de antecedentes
criminais do flagranteado.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

VALENçA DO PIAUÍ-PI, 27 de outubro de 2021.

THIAGO LIMA CAVALCANTE
Secretaria do(a) 2ª Vara da Comarca de Valença do Piauí
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1º GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO Nº 2334918

CERTIDÃO UNIFICADA DE DISTRIBUIÇÃO ESTADUAL

StatusCategoria ClasseProcesso Vara/Município Data

Processo Judicial Eletrõnico - PJe

0803645-
50.2021.8.18.00

78

AUTO DE PRISÃO
EM FLAGRANTE

27-10-2021
0:00

Tramitando2ª Vara da Comarca de
Valença do Piauí

RELAÇÃO DE PROCESSO(s) DISTRIBUÍDO(S):

Obs.:Certidão emitida para o processo nº 0803645-50.2021.8.18.0078.

            O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),
ressalvadas as observações abaixo, CONSTAR a(s) seguinte(s) distribuição(ões) em andamento
nas unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

NOME: FRANCISCO MARTINS NOGUEIRA NETO
CPF: 07777477315
RG: NÃO INFORMADO
ESTADO CIVIL: Casado(a) PAI: NÃO INFORMADO
MÃE: PERPETUA DANTAS NOGUEIRA
ENDEREÇO: RUA CORONEL ANIBAL MARTINS, 1154
BAIRRO: AMANDO LIMA,   MUNICÍPIO: VALENÇA DO PIAUÍ - PI

•

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

•

•

OBSERVAÇÕES:

Os dados necessários à emissão da certidão serão fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2º Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica;

FOLHA   1  de  2

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 2334918. Código verificador:
224FC.B197F.5244D.7DBC5
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Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

•

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 27 de Outubro de 2021 às 16 h 35 min

FOLHA   2  de  2

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 2334918. Código verificador:
224FC.B197F.5244D.7DBC5

FOLHA   2  de  2

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 2334918. Código verificador:
224FC.B197F.5244D.7DBC5
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MM. JUIZ
 
 
 
SEGUE PETIÇÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - RELAXAMENTO DE PRISÃO.
 
 
 
SOLICITA JUNTAR PROCURAÇÃO POSTERIORMENTE.
 
 
 
INFORMA QUE VIA INTERNET NÃO FOI POSSÍVEL A VARA CRIMINAL FORNECER
CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL DO REQUERENTE. ENTRETANTO, O MESMO É
PRIMÁRIO.
 
 
 
VALENÇA DO PIAUÍ-PI, 27 DE OUTUBRO DE 2021
 
 
 
PEDE DEFERIMENTO.
 
 
 
MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE
 
ADVOGADO
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ADVOGADO 
DR. MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE 

RUA EURÍPEDES MARTINS, 485, CENTRO 
VALENÇA DO PIAUÍ-PI - CEP: 64.300-000 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 
VALENÇA DO PIAUÍ-PI. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0803645-50.2021.8.18.0078 
INQUÉRITO POLICIAL (CRIME DE ESTELIONATO) 
 
 
 
 
 
     
 

FRANCISCO MARTINS NOGUEIRA NETO, brasileiro, casado, veterinário, 
portador do CPF nº 077.774.773-15, residente na Rua Cel. Aníbal Martins, s/n, Bairro 
Amando Lima, nesta cidade, via de seu defensor in fine assinado, legalmente 
constituído, vem, perante a honrosa presença de Vossa Excelência, com o respeito 
devido, requerer a concessão de sua  

 
LIBERDADE PROVISÓRIA,  

 
com o consequente RELAXAMENTO DE SUA PRISÃO, pelos motivos fáticos e 
jurídicos a seguir alinhados: 
    
 OS FATOS: 
 
 Conforme se depreende das peças que compõem a presente Ação Penal, está o 
Requerente recolhido em uma cela da Cadeia Pública local, desde as 12h30 do dia 27 de 
outubro de 2021, por ter sido preso em flagrante delito, acusado da prática de crime de 
Estelionato (art. 171, caput, CP).  
 
 Segundo consta no LAUDO DE EXAME PERICIAL PROVISÓRIO EM 
LOCAL DE SUPOSTO CONSUMO IRREGULAR DE ENERGIA, o Requerente teria 
seccionado dois fios das fases B e C, deixando com isso de registrar 2/3 do consumo 
total da unidade consumidora referente a sua residência no endereço supramencionado.  
 

A PRIMARIEDADE: 
 
 O Requerente é primário e tem bons antecedentes, é casado com a dentista Dulce 
Marreiros, com quem tem 3 filhas. O Sr. Francisco Martins Nogueira Neto por vários 
mandatos foi Vereador da cidade de Pimenteiras-PI, e goza de grande reputação no 
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meio social tanto daquela cidade como de Valença do Piauí-PI, não existindo nada que 
desabone sua dignidade. 
 
 Em seu depoimento o mesmo afirma que não colocou e nem mandou colocar 
“gato” no contador de energia Elétrica de sua residência, não sabendo a razão de ter sido 
encontrada tal irregularidade. 
 

Sobre a primariedade do Requerente, pode-se afirmar que se não há, ainda, 
condenação definitiva sobre sua pessoa, é o mesmo, portanto, tecnicamente primário, 
pois a Magna Carta, em seu conteúdo, reza que:  
 

“Ninguém será condenado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória, sendo que a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judicial, assim como, ninguém será levado à prisão ou nela mantido, 
quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança.” - (art. 5º, 
LVII, LXV e LXVI). 

 
 Assim, quanto a prisão do Requerente, não há mais motivos para que a mesma 
subsista, principalmente porque as razões que a motivaram não se encontram 
ameaçadas, uma vez que, em liberdade, o mesmo compromete-se a cumprir 
integralmente as condições de sua liberdade e comparecer aos atos processuais. 
 

 Vê-se que a Liberdade Provisória não se caracteriza como um favor ao réu 
preso, mas, antes de tudo, um direito. Este é o entendimento do autor da Monografia 
intitulada “Liberdade provisória”, da lavra do eminente Prof. Heber Batista, que se 
expressa da seguinte forma: 
 

“A liberdade provisória prevista no art. 310 e parágrafo único, desde que 
satisfeitos os pressupostos da lei, é simples benefício. Não importa que no texto 
do artigo se usa o verbo poder; desde que a lei estabelece pressupostos para a 
medida, seu atendimento depende apenas da satisfação desses requisitos” - 
(Rio, Ed. Forense, P.118). 

 
 Na espécie, é lapidar e majoritário em nossos Tribunais, o entendimento 
expresso pelo Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo, em decisão 
unânime, no HC 96.660, cujo Relator foi Silvio Lemme: 
 

“Prisão em flagrante - Relaxamento obrigatório se inocorrer qualquer das 
hipóteses que autorizam a Prisão Preventiva - Ordem concedida” (TACRIM-SP 
62/89)” 

    
 Assim, esclarece não mais haver motivos para que subsista, ainda, a prisão do 
Requerente, eis que, conforme se depreende dos documentos e da certidão criminal do 
Cartório de Distribuição desta Comarca, não existe condenação definitiva contra sua 
pessoa, sendo, portanto, tecnicamente primário, o que nos faz crer que, em liberdade, 
não obstaculará a aplicação da lei, tampouco será uma ameaça para a ordem pública. Ao 
contrário, permanecendo preso, tornar-se-á uma pessoa socialmente inútil, somente 
trazendo prejuízos para a sociedade e seus familiares. 
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 Corroborando a tese do Requerente, a Lei n.º 5.941/73 consagra a regra de 
evitar-se a prisão sempre que se tratar de réu primário e de bons antecedentes, visando 
impedir a propagação dos meios deletérios e perniciosos da promiscuidade carcerária 
sobre indivíduos socialmente úteis. 
 

“Se o réu já condenado, tem direito de se beneficiar da liberdade provisória 
assegurada pela nova lei, parece evidente, que o ainda não condenado, com 
maior razão, deve ser favorecido pela lei, que só admite a prisão do primário 
após a condenação definitiva. E mais: a prisão provisória, seja em flagrante, 
seja a prisão preventiva e, já agora, a prisão de primeira instância, não se 
aplica mais ao criminoso primário e de bons antecedentes, por força da Lei n.º 
5.941/73” - (IN Da Prisão em Flagrante, Teles Castelo Branco, pág. 457). 

    
 A regra geral é a liberdade, garantida por nossa Lei Maior entre os direitos e 
garantias fundamentais; o seu cerceamento somente deverá ocorrer uma vez declarado o 
réu definitivamente culpado ou acautelatoriamente, imposta pela situação fática 
apresentada durante o curso da persecução criminal.  
 

Trata-se a prisão, seja em flagrante, provisória ou preventiva, portanto, de 
medida de extrema excepcionalidade, uma vez que impõe a constrição do jus libertis do 
cidadão sem a decretação de sua culpabilidade de forma definitiva, com o trânsito em 
julgado da sentença condenatória. 
 
 A liberdade Provisória, emérito Julgador, é um direito constitucional subjetivo 
do réu, não havendo necessidade de encarceramento quando se tratar de pessoa 
tecnicamente primária, com residência fixa e profissão definida. 
 
 O espírito do aludido diploma legal é proteger os Primários do ambiente 
promíscuo, fazendo-o refletir sobre o que cometeu, objetivando inibi-lo à prática de 
crimes futuros.  
 

“A CADEIA É UMA UNIVERSIDADE ÀS AVESSAS, ONDE SE DIPLOMA O 
PROFISSIONAL DO CRIME”, ensinava o saudoso mestre piauiense Evandro 
Lins e Silva. 

  
 Considera o mestre Tourinho Filho a prisão do primário e de bons antecedentes, 
seja em flagrante ou preventiva, “uma grave ruína moral ao indivíduo, além de ato de 
tirania e injustiça, consignando, também, que a custódia preventiva deve fundar-se em 
inexorável e imperiosa necessidade” (PROCESSO PENAL, São Paulo: Saraiva, 1989, 
p. 11.265). 
 
 Consoante o disposto no art. 5º, LVII, da Magna Carta, vige o princípio da 
presunção da inocência antes do trânsito em julgado de sentença penal condenatória. 
Ou, ainda, nas palavras do mestre Tourinho Filho: 
 

“Portanto, se a Constituição proclama a presunção de inocência daquele não 
definitivamente condenado, não faz sentido possa a lei infraconstitucional ou o 
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direito pretoriano estabelecer presunções contrárias ao réu.” (TOURINHO 
FILHO, in Revista Brasileira de Ciências Criminais, v. 07, p. 75) 

 
 Júlio Fabbrini Mirabete, em festejado compêndio, detém o seguinte 
posicionamento: 
 

“Tem-se entendido, por vezes, que o parágrafo único do art. 310 atribui ao 
magistrado a mera faculdade de conceder a liberdade provisória. Trata-se, 
porém, de um direito subjetivo processual do acusado que, despojado de sua 
liberdade pelo flagrante, a readquire desde que não ocorra nenhuma das 
hipóteses autorizadas da prisão preventiva. Não pode o juiz, reconhecendo que 
não há elementos que autorizariam a decretação da prisão preventiva, deixar de 
conceder a liberdade provisória” - (Processo Penal, Ed. Atlas, 5ª ed., 1996, p. 
402) 

 
 No magistério de MAGALHÃES GOMES FILHO, não é legítima a prisão 
anterior à condenação, principalmente tratando-se de réu primário e de bons 
antecedentes, senão vejamos: 
 

“Senão por exigências cautelares indeclináveis de natureza instrumental ou 
final, e depois de efetiva apreciação judicial, que deve vir expressa através de 
decisão motivada... o que importa ressaltar é a imperatividade da declaração 
expressa dos motivos que ensejam a restrição da liberdade individual no caso 
concreto, tanto nas hipóteses em que há pronunciamento jurisdicional prévio... 
como na convalidação da prisão em flagrante... é indispensável que o juiz 
demonstre a tipicidade do fato e a sua real existência, apontando as provas dos 
autos das quais se formou a sua convicção... sendo indispensável que se 
demonstre cabalmente a ocorrência de fatos concretos que indiquem a 
necessidade da medida por exigências cautelares do tipo instrumental ou final” 
- (GOMES, Luís Flávio, Direito de Apelar em Liberdade, São Paulo, Revista dos 
Tribunais, 2ª ed., 1996, p. 35) 

 
“DE QUALQUER SORTE, ESSA PRISÃO, PELOS INTENSOS SOFRIMENTOS 
MORAIS, FÍSICOS E MATERIAIS QUE PRODUZ, POR SUA LARGA 
DURAÇÃO E PORQUE FERE A UM HOMEM NÃO DEFINITIVAMENTE 
CONDENADO, SOMENTE PODERÁ SER ADMITIDA NOS CASOS DE 
ABSOLUTA NECESSIDADE. DO CONTRÁRIO, NÃO.” - (TOURINHO 
FILHO) 

 

Contra o Requerente, repetimos, não há condenação definitiva em Juízo, razão 
pela qual continua o mesmo tecnicamente primário, sendo sua liberdade medida que se 
impõe.  

 
O PEDIDO: 

 
 EX POSITIS, sabendo da justa e sapiente atitude que adotará Vossa Excelência, 
o Sr. FRANCISCO MARTINS NOGUEIRA NETO requer a concessão de sua 
LIBERDADE PROVISÓRIA, LIMINARMENTE, sem ouvir o Ministério Público e 
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independentemente de audiência de custódia, com ou sem fiança, RELAXANDO A 
SUA PRISÃO e expedindo-se o competente ALVARÁ DE SOLTURA, prometendo 
comparecer a todos os atos processuais e, desde logo, não desobedecer as imposições 
estabelecidas nos artigos 327 e 328, do CPP. 
 
 Vale salientar que o Requerente é cardíaco, já tendo se submetido a intervenção 
cirúrgica tipo “ponte de safena”, não podendo aguardar preso até a audiência de 
custódio. Por isso, clama pela sua liberdade provisória de forma liminar. 
 
 PEDE DEFERIMENTO. 
 Valença do Piauí-PI, 27 de outubro de 2021. 
 
 
 Dr. MAURO Rubens Gonçalves L IMA VERDE 
                     Advogado 
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